
Município de Pato Bragado 
Estado do Para rr. 	IMO OH 

visto 
LEI N2. 1661, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes urbanos de sua 

propriedade às famílias que se enquadram nas regras do programa habitacional 

indicado, sejam habilitadas perante o agente financeiro, e obedeçam os critérios 

Municipais de seleção. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado — PR, aprovou e eu Prefeito 
o 	unicípio, sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art.I.2  O Poder Executivo Municipal de Pato Bragado - PR, objetivando promover 
a construção de moradias, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida — PMCMV, do Governo 

Federal, fica autorizado a doar para famílias que se enquadram nas regras descritas no Art. 22  
desta Lei, os lotes urbanos descritos abaixo: 

I - Lote urbano 07, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50274, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

II - Lote urbano 08, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50275, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

III - Lote urbano 09, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50276, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

IV - Lote urbano 10, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50277, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 
V - Lote urbano 11, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50278, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

VI - Lote urbano 12, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50279, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

VII - Lote urbano 13, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50280, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

VIII - Lote urbano 14, com área 243,00m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50281, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

IX - Lote urbano 22, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50289, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 
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X - Lote urbano 23, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50290, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XI - Lote urbano 24, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n9. 50291, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XII - Lote urbano 25, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n9. 50292, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XIII - Lote urbano 26, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50293, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XIV - Lote urbano 27, com área 229,8375m2, localizado na quadra 1, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50294, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XV - Lote urbano 28, com área 243,00m2, localizado na quadra 1, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n9. 50295, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XVI - Lote urbano 01, com área 244,4175m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50296, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XVII - Lote urbano 02, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50297, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XVIII - Lote urbano 03, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50298, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XIX - Lote urbano 04, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n9. 50299, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XX - Lote urbano 05, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50300, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXI - Lote urbano 06, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50301, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXII - Lote urbano 07, com área 209,79m2, localizado na quadra 2, Loteamento 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50302, do Registro de Imóveis da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 
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XXIII - Lote urbano 08, com área 209,79m2, localizado na quadra 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50303, do Registro 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXIV - Lote urbano 09, com área 209,79m2, localizado na quadra 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50304, do Registro 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXV - Lote urbano 10, com área 244,4175m2, localizado na quadra 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50305, do Registro 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXVI - Lote urbano 11, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50306, do Registro 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXVII - Lote urbano 12, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50307, do Registro 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXVIII - Lote urbano 13, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50308, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXIX - Lote urbano 14, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50309, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXX - Lote urbano 15, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50310, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXI - Lote urbano 16, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50311, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXII - Lote urbano 17, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50312, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 
XXXIII - Lote urbano 18, com área 209,79m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50313, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXIV - Lote urbano 08, com área 233,10m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50321, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXV - Lote urbano 09, com área 233,10m2, localizado na quadra 

Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50322, do Registro 

Comarca de Marechal Cândido Rondon; 
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XXXVI - Lote urbano 10, com área 233,10m2, localizado na quadra 3, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50323, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXVII - Lote urbano 11, com área 233,10m2, localizado na quadra 3, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50324, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXVIII - Lote urbano 12, com área 233,10m2, localizado na quadra 3, 
Loteamento Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50325, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XXXIX - Lote urbano 13, com área 233,10m2, localizado na quadra 3, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50326, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon; 

XL - Lote urbano 15, com área 266,40m2, localizado na quadra 3, Loteamento 
Social III, com limites e confrontações conforme matricula n2. 50328, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Marechal Cândido Rondon. 

Parágrafo único. Os bens imóveis descritos neste artigo são por esta Lei, 

desafetados de sua natureza de bem público e passam a integrar a categoria de bens dominiais, e 
poderão ser doados às famílias. 

Art. 22  Os lotes urbanos serão doados às famílias que atendam as seguintes 
condições: 

I - sejam enquadradas nas regras do programa habitacional do Governo Federal - 

Programa Minha Casa Minha Vida, na faixa renda pertinente; 

II - sejam habilitadas perante as regras de análise de crédito do agente 

financeiro; 

III - obedeçam os seguintes critérios municipais de seleção: 

famílias que estejam cadastradas pela Secretaria de Assistência Social do 
Município; 

famílias que residam no Município há no mínimo 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Os lotes urbanos serão destinados ao Programa Minha Casa 

Minha Vida — Faixa 1,5 e 2,0. 

Art. 32  A responsabilidade pela seleção das famílias, de que trata o artigo 

anterior, ficará á cargo do Município de Pato Bragado, juntamente com a /COHAPAR, cuja 

concordância pela seleção perante o agente financeiro se dará por meio da assinatura do Chefe do 

Poder Executivo Municipal no respectivo contrato de financiamento de cada uma das famílias. 

Art. 42 Para fins de construção das moradias de que trata a presente Lei, fica o 

Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar parcerias com órgãos do Estado, da União ou com a 

iniciativa privada. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a realizar chamamento 

público para seleção de empresas do segmento da construção civil para execução dos projetos e 

das obras de construção das unidades habitacionais. 

Art. 59  Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado — PR, em 11 de setembro de 

2019. 

R ROHD N 

P efeito 
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